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CNPJ: 06.125.389/0001-88

O presente contmto entrará em ügor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia zz de outubro
de zor9, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes enr.'olvidas, mediante Termo
Aditivo, conforme artigo 57, inciso I, da Lei no 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSUI.A SErIA. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada pelo servidor: Roberto Miranda teite, CREA: 14o7762516
que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização da falta do
fornecimento observando, bem como propor a aplicação das penalidades preüstas deste
instmmento-

CI,(USITLA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após cada medição e apresentação da Nota fiscal e planilha da medição
correspondente aos serviços já executados a Nota Fiscal deve está deüdamente atestada pelo Setor
Competente e será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do atesto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA,
mediante transferência bancaria em conta corrente da CONTRATADA sob o n 4249 Agência:
63739-4_ do Banco Brasil , uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.

PARÁGRAFO SEGLNDO - Qualquer erro ou omissào ocorrida na documentação fiscal será
motivo de correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de
pâgamento até que o problema seja definitivamente sanado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CONTRÂTADA deverá comprovar
sua regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serrriço -
FGTS. Tal comprova@o será feita mediante apresentaÉo de Certidão negativa de debito - CND.
Bem como, manter conforme artigo 55 inciso XIII da obr:igação da contratada de manter, durante
toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as
condições de habilita@o e qualificação exigidas na licita@o.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE não pagará juros de mora por âtrâso no
pagamento, cobrado através de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo
de pendência ou descumprimento de condições contrárias.

CL,(USUI-AOITAVA - DO REAJUSTE
O valor do presente Contrato só poderá ser reajustado durante o prazo de sua ügência, se houver
âumento autorizado pelo governo Federal.

CIÁUSULA NONA. DAS OBRIGACÕES DA CONIRATANTE
A CONTRATÂNTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato;
b) Designar um servidor da Secretaria Municipal de Administração que será
responsável pe'lo acompanhamento e fiscaliza@o da execução do objeto do
presente contrato. Ao servidor designado, compete entre outras obrigações,
verificar a qualidade, inüolabilidade das embalagens, estado de conservação e

validade dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a execução do contrato determinando o que for necessário a

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duüdas e

orienta-la em todos os casos omissos;
d) As decisões e proüdencias que ultrapassarem âs competências, do
representante deverão ser solicitadás, a seus superiores em tempo hábil para
ado@o das medidas convenientes;
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e) Receber o objeto do contrato na forma do art. 73, inciso II, alíneas a e b da Lei
8.6661%.

CLÁUSUI-A DÉCIMA - DAs OBRIGACÕES DA CoNTRATADA
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em pafte.
A CONTRÂTADA obrigar-se-á a:

a) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de
Empenho ou Ordem de Fornecimento e cronograma de entrega fornecido pela
Secretaria Municipal de Administração, em estrita observância a sua propostâ e âo
Anexo VI, observando a qualidâde.

c) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da
prestação do serviço para representá-lo na execução do contrato e prestar
esclarecimentos necessários ao servidor designado para acompanhar e fiscalizar a
execução do fornecimento, e a Secretaria Municipal de Administração, quando
solicitado;
d) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre o8:oo h
as 16:00 como sendo o horário administrativo para tratar sobre o contrato e
serviços. de segunda a sexta-feira:
e) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato
e de seus documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da
legislação em ügor para perfeita execução do contrato;
fl Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato
respondendo pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes
da execução do contrâto e outros correspondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade em face da fiscalüação ou acompanhamento
efetuado pela Secretaria Municipal de Administração;
h) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste contrato em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução.

DÉ PRI EIRA-
O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA as sanções preüstas na Lei Federal no 8.666/93,
aplicando nos artigos 8r a 88.

PARÁGRAFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Conúâto
sujeitará a CONTRATADA, à multa de mora correspondette a osyo (três centésimos por cento) ao
dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de ro% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRAIANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato. as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de ro % (dez por cento) sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração, por prazo não superior a oz (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
e) Âs sanções preüstas nas alíneas "a", "c" e "d" podendo ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".
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